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INDICAÇÃO Nº 268/20 21 

EMENTA 
INDICAMOS AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO A 

DE ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N.º 

1.581/2001 E LEI MUNICIPAL N.º 1896/2007.  

 
PROTOCOLO GERAL 
 
N º ______ 
 
DATA _____/_____/_____ 

 

INDICAÇÃO 
Indicamos ao Chefe do Poder Executivo Municipal a 

possibilidade de alteração da lei municipal n.º 1.5 81/2001, em 

seus artigos 4º e 8º , e lei municipal n.º 1896/2007 em seu 

artigo 39, §1º. 

JUSTIFICATIVA 
A referida solicitação é um pedido feito pelos 

Conselheiros Tutelares, que protocolaram junto a es ta Casa de 

Leis um ofício, que segue anexo, solicitando a alte ração da lei 

municipal n.º 1.581/2001, a fim de deixar fixada a sua jornada 

de trabalho, deixand o o Conselho Tutelar as especificidades de 

plantões, rodízios e escalas, e não o CMDCA como es tá previsto 

no artigo 38, §1º, da lei municipal n.º 1896/2007, devendo este 

artigo também ser alterado. 

 

Bom Jesus dos Perdões, 24 de agosto de 2021. 

 

 

     

HÉLIO JOSÉ VIANA GONÇALVES 

Vereador 

 
 

LIDO EM SESSÃO DO DIA 
 

________/_______/_______ 
 
 
 
 

1º Secretária 
 

 
DESPACHO: 

 
ENCAMINHE-SE POR OFÍCIO 

 
 
 
 

Presidente 

 
PROVIDENCIADO ENCAMINHAMENTO 

   
OFÍCIO N º____________ 

 
DATA ______/______/____ 

 
 

SECRETARIA DA CÂMARA  


